
 

  

 

NÚMERO:  003/2015 

DATA:  06/05/2015 

ASSUNTO: Esclarecimento acerca da Prescrição Eletrónica de Cuidados Respiratórios Domiciliários 

PALAVRAS-CHAVE: Prescrição Eletrónica de Cuidados Respiratórios Domiciliários 

PARA: Médicos do Serviço Nacional de Saúde 

CONTACTOS: Programa Nacional para as Doenças Respiratórias (PNDR@dgs.pt)  

 

Por proposta do Diretor do Programa Nacional para as Doenças Respiratórias divulga-se a seguinte 

informação:  

 

1. A prescrição de Cuidados Respiratórios Domiciliários (CRDs) deve fazer-se ao abrigo dos 

despachos 9405/2014 e 9483/2014. A prescrição de CRDs deve fazer-se de forma obrigatória e 

exclusivamente mediante a utilização da PEM-CRDs. 

2. A prescrição manual mediante recurso a formulário em papel descarregável do site da DGS, 

apenas poderá realizar-se em caso de falência do sistema informático após contacto 

devidamente notificado, com os serviços de tecnologias da respetiva instituição e sua 

incapacidade de resolução do problema. Em caso de problema local deverá ser emitido ticket 

que objetive o referido problema. Nos casos em que a indisponibilidade da PEM, não seja 

local o Service Desk da SPMS, deverá ser contactado de modo a emitir o respetivo ticket de 

indisponibilidade do sistema central. 

3. Os formulários da DGS geram um código único, pelo que NÃO podem ser fotocopiados, sob 

pena de invalidar a respetiva prescrição. 

4. O número do ticket atribuído à falha informática deve ser colocado no local assinalado no 

exemplo anexo  

 

Constitui exceção às disposições anteriores e apenas, durante um período transitório até a próxima 

versão/atualização da PEM-CRD, a prescrição, em ambiente hospitalar, para crianças em idade pré-

escolar, de antibioterapia em aerossolterapia e restantes fármacos indicados no ponto 5 da NOC 

021/2011 atualizada em 05/03/2013, nas respetivas situações clínicas discriminadas no ponto 2 da 

referida NOC. Nestas circunstâncias, e apenas durante o período transitório, a referida prescrição 

deverá ocorrer mediante a utilização do formulário em papel descarregável do site da DGS. 

 

 

 

 
Francisco George 

Diretor-Geral da Saúde 
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NOTA:  
- O download do formulário é feito no site da DGS em: 
 (http://www.dgs.pt/aplicacoes-e-formularios/teste-formulario-crd1/solicitar-form.aspx)  
- Os formulários da DGS, geram um código único e NÃO devem ser fotocopiados 

- A vermelho está assinalado o local, para colocar o número do ticket atribuído à falha informática. 

http://www.dgs.pt/aplicacoes-e-formularios/teste-formulario-crd1/solicitar-form.aspx
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